
 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL nº 02/2022 

 

 

O NÚCLEO DE COMPARAÇÕES JURÍDCAS BRASIL-EUROPA, GRUPO 

INTERNACIONAL DE PESQUISA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 

DESENVOLVIMENTO E PESQUISA-IDP em cooperação com a UNIVERSITÀ DEGLI 

STUDI DI ROMA TRE, por meio do Centro de Pesquisa CEPES, tornam público o resultado 

da seleção de pesquisadores para novo ciclo de pesquisas acadêmicas relativamente ao biênio 

acadêmico 2022/2023, a se iniciar no segundo semestre de 2022.  

 

 

Art. 1º O NÚCLEO DE COMPARAÇÕES JURÍDCAS BRASIL-EUROPA (NCJBE) torna 

público o elenco dos novos pesquisadores selecionados para integrar os trabalhos de pesquisa 

no âmbito do Instituto Brasileiro de Ensino Desenvolvimento e Pesquisa-IDP em cooperação 

com a Università degli Studi di Roma Tre, relativamente ao biênio acadêmico 2022/2023: 

 

1. Amannda Guímel Nassau Alves Mendes 

2. Adriell Fonsêca Santos  

3. Beliza Elizabeth Sobral Euzébio 

4. Flávia Bortot Scardini Faria  

5. Flávia Lubieska Kischelewski  

6. Giovana Montenegro Cruz  

7. Leonardo Ribeiro Gonçalves  

8. Mauricio Magalhães Faria Neto  

9. Priscila Pereira Menino  

10. Raphaelle Aquino Castrillo Reiners Gahyva  

11. Yasmin Britto  

 

Art. 2º O objeto a ser investigado pelo Núcleo de Comparações Jurídicas Brasil-Europa no 

biênio 2022/2023 tem como tema Comparações, Transplantes e Mundo Digital. Dentro do 

referido tema caberão aos integrantes pesquisar as ideias, tendências e avanços tecnológicos 

em gestação nos países pesquisados, relacionados aos ramos do direito, da economia e da 

política, voltados para o tema da tecnologia.   

 

Parágrafo único. As pesquisas em andamento relativamente aos ciclos anteriores permanecerão 

em desenvolvimento. 

 

Art. 3º Os pesquisadores selecionados para as vagas ofertadas neste edital deverão frequentar 

as reuniões previamente agendadas pelo grupo e apresentar bimestralmente a evolução da sua 

pesquisa para o devido debate e aperfeiçoamento. Cada encontro será precedido da 

apresentação do tema pelo pesquisador sorteado e seguido de debate entre os integrantes. 



 

 

 

Art. 4º Os encontros serão presenciais e/ou virtuais e terão início a partir de setembro de 2022, 

coincidindo com o início do ano acadêmico da Università di Roma Tre, em calendário 

previamente divulgado pelo CEPES/IDP.  

 

Art. 5º Os alunos-pesquisadores integrantes do Núcleo de Comparações Jurídicas Brasil-

Europa que não participem dos encontros, não estiverem desenvolvendo pesquisa no 

âmbito do grupo de pesquisa, não manifestaram interesse no novo projeto na forma e no 

prazo do Edital de Chamamento 2022, serão desligados do grupo de pesquisa. 

 

Art. 6º Os pesquisadores selecionados para integrar o NCJBE deverão firmar e entregar o 

termo de adesão à pesquisa contido no Anexo I até 17 de agosto de 2022.e consentem a 

inclusão em grupos ou listas de meios virtuais de comunicação para viabilizar a troca de 

informações, compartilhamento de dados e documentos e a participação nas reuniões. 

 

 

Art. 7º Os pesquisadores selecionados para participar do programa de intercâmbio acadêmico 

IDP e Roma Tre no A.A. 2022-2023, com fundamento na alínea III ou IV do §2º do art. 2º do 

Edital de Seleção IDP nº 04/2022, deverão firmar os termos de compromissos constantes nos 

Anexos I e II deste edital, até 17 de agosto de 2022, nos termos do art. 4º do referido Edital e 

do §2º do art. 2º do Edital IDP nº 05/2022, sob pena de exclusão do programa. 

 

Art. 8º Os pesquisadores selecionados para participar do programa de intercâmbio acadêmico 

IDP e Roma Tre no A.A. 2022-2023, com fundamento na alínea III ou IV do §2º do art. 2º do 

Edital de Seleção IDP nº 04/2022, não inscritos no processo de seleção do NCJBE, deverão 

apresentar projeto com tema adequado ao da pesquisa, até 09 de agosto de 2022, 

impreterivelmente, ao endereço e-mail cepes@idp.edu.br e firmar os termos de compromissos 

constantes nos Anexos I e II deste edital, até 17 de agosto de 2022, nos termos do art. 4º do 

referido Edital e do §2º do art. 2º do Edital IDP nº 05/2022, sob pena de exclusão do programa. 

 

Art. 9º As vagas remanescentes ou não-preenchidas serão ofertadas a pesquisadores e 

professores convidados mesmo que não integram as instituições envolvidas. 

 

Art. 10 Os pesquisadores indicados nos itens 4, 5, 8 e 10 do art. 1º ficam selecionados para 

exercer a atividade prevista no parágrafo único do art. 4º do Edital de Chamamento nº 2/2022, 

sendo-lhes facultativa as demais atividades do NCJBE. 

 

 

Brasília – DF, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

MARCELO RIBEIRO DO VAL 

Líder do Grupo de Pesquisa 

Núcleo de Comparações Jurídicas Brasil-Europa 

 

 

mailto:cepes@idp.edu.br


 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO I 

 

 

 

 

 

Eu,_________________________________________________, aluno(a) do curso de 

________________________ do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 

(IDP), portador(a) do documento de identificação nº _______________ , expedido por 

_____________________, selecionado(a) para integrar o Núcleo de Comparações Jurídicas 

Brasil-Europa, por livre e espontânea vontade, firmo o presente compromisso de cumprir com 

as obrigações de assiduidade e entrega de trabalho de conclusão no tempo fixado pelo líder do 

grupo de pesquisa, sob pena de exclusão do programa e não recebimento para a análise do 

trabalho acadêmico eventualmente apresentado para a publicação conjunta do programa de 

cooperação IDP e Università degli Studi di Roma Tre. 

 

 

__________________, ________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO II 

 

 

 

 

Eu,___________________________________________________, aluno(a) do curso de 

________________________ do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 

(IDP), portador(a) do documento de identificação nº _______________ , expedido por 

_____________________, selecionado para participar do programa de intercâmbio acadêmico 

IDP e Roma Tre no A.A. 2021-2022, com fundamento na alínea III ou IV do §2º do art. 2º do 

Edital IDP nº 52/2021, por livre e espontânea vontade, firmo o presente compromisso de 

integrar a pesquisa a que se refere o art. 4º do referido edital, e cumprir com as obrigações de 

assiduidade e entrega de trabalho de conclusão no tempo fixado pelo líder do grupo de pesquisa 

Núcleo de Comparações Jurídicas Brasil-Europa, sob pena de exclusão sumária do referido 

programa de intercâmbio e não reconhecimento e convalidação das disciplinas exitosamente 

cursadas na Università degli Studi di Roma Tre. 

 

 

 

__________________, ________________ 

Local e data 

 

 

__________________________ 

Assinatura 


